
MUNICÍPIO DE IPORÂ
ESTADO DO PASANÂ

LEI N° 1702/2021

SÚMULA: INSTITUÍ O CONSELHO MUNICIPAL DO
TRABALHO, EMPREGO E RENDA E O RESPECTIVO FUNDO

MUNICIPAL DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DEIPORÃ-PR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DEIPORÂ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA - COMTER

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Iporà/PR, o Conselho
Municipal do Trabalho, Emprego c Renda —COMTER, órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo e
fiscalizador, com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, propondo as medidas necessárias para o desenvolvimento e gesiào do sistema público deemprego.

Parágrafo único. O Conselho Municipal será vinculado ao órgão
responsável pelaexecução da Política do Trabalho. Emprego e Renda do Município,

Art. 2°- AoConselho do Trabalho. Emprego e Renda - COMTER compete;

1• aprovar o seu Regimento Internoe submeter à homologaçãodo Conselho
Estadual doTrabalho;

H - acompanhar, fiscalizar c aprovar o relatório de gestão do SINE,
observando as diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo órgão federal responsável pela Política do
Trabalho, Emprego c Renda;

[11 - deliberar acerca da Política Municipal doTrabalho, Emprego e Renda,
em consonância à Política Estadual e Nacional;

IV • apreciar e aprovar o Plano deAções e Serviços, a serencaminliado pelo
órgão responsável pela execuçSo da Política doTrabalho. Emprego e Renda doMunicípio;

V - acompanhar, controlar e llscalizar a execução da Política Municipal do
Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes;

VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas
anual do órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho. Emprego e Renda;

VII - apreciar c aprovar relatório de gestão anual quecomprove a execução
das ações relativas à utilização dos recursos do Fundo doTrabalho doMunicípio;

VIII - analisar astendências do sistema produtivo no âmbito doMunicípio e
seus rellexos na criação de postos de trabalho;

IX - participar daelaboração das políticas públicas dc fomento e geração de
oportunidades dcemprego e renda para ojovem no Município, de acordo com oscritérios definidos pelo CODEFAT
-Conselho Deliberativo doFundo de Amparo doTrabalhador demais instâncias de formulação de políticas de trabalho
e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando a execução das ações integradas de alocação de mão de obra,
qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho eprogramas dc apoio à geração de
emprego erenda;

X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do desemprego

I
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estrutural sobre o mercado de trabalho;

XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas,
envolvidas com programas de geração de empregos e renda paraojovem, visando à integração das ações;

XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e eiTipregadores c organizações não
governamentais, com vistas ao desenvolvimentode açòcs de qualitlcução profissional e assistência tdcnica;

XIII - promover c incentivara modernizaçãodas relações trabalhistaspara a
juventude, inclusive nas questões do segurança e saúde no trabalho;

XIV • promover a articulação do sistema público de geração de primeiro
emprego com as demais açõesde políticas públicas parajuventude nosâmbitos municipal, estadual e federal;

XV • sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o
mercado de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas;

XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e
para o apcrfeiçoamenio profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da política de formação
profissional;

XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros
destinados aos programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo a
Fundo, alémde receber e analisar relatórios que poderüo serdesenvolvidos com os projetos porcie financiados;

XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de
geração doemprego e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do município, bemeomo
o estabelecimento de diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho Estadual do Trabalho.
Emprego e Renda;

XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros
conselhos municipais, objetivando a integração e a obtenção dedados orientadores para as suas ações;

XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela
Política do Trabalho. Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal n"5.598/2005 e suasalterações
que regulamentam a contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e sociais para garantir os
preceitos da legislação trabalhista no que tange às condições de saúde e segurança e exploração dotrabalho infantil;

XX! - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com
deficiência no mercado de trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos dispositivos legais;

XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual
do Trabalho, Emprego e Renda - CETER;

Art. 3° - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Rendaé um órgão
colegiado de caráterpermanente e deliberativo, alicerçado de forma tripartite e paritária.

§ r - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto
de no mínimo 9 (nove) e, no máximo 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de representantes dos
trabalhadores,dos empregadores e do Executivo Municipal.

§ 2° - Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao
mesmo órgão/entidade.

§ 3° • Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos
representantes.

8 4" - Os representantes, titulares e suplentes, dos tfabalhadores e dos
empregadores serão indicados pelas respectivas organizações, devendo os representantes dos trabalhadores respeitar
o determinado no Art. 3° da Lei Federal 11.648 de 2018.
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§ 5° - Os membros limiares c suplentes, indicados formalmente pelas
entidades representativase pelo Município, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para um período de quatro anos.
permitida a recondução,

§ 6° - A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo
considerado relevante serviço prestadoao Município.

§ 7° - A Presidência e a Vicc-Presidência do Conselho serão exercidas em
sistema de rodízio, entre as bancadas do Executivo, dos trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato a duraçSo
de 24 (vinte e quatro) meses, sendo vedada a recondução para período consecutivo.

§8° - No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um
novoPresidente para completar o mandatodo antecessor, dentreos membrosda mesmabancada, garantindoo sistema
de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidenie até o final de seu mandato.

§ 9°- O Secretário-E.Mecutivo do Conselho e seu substituto serão designados
para a respectiva função, dentre servidores do órgão responsável pela área do trabalho, emprego e renda, cujo ato
deverá ser publicado na imprensa oficial loca!.

§10-0 órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda prestará todo o apoio técnico e administrativo, bem como o local e a infraestrutura necessários ao
pleno funcionamento do Conselho.

Art 4® - A organização e o funcionamento do COMTER serão disciplinados
em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos, no prazo máximo de noventa
dias, a contar da data de sua instalação.

Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de
grupos temáticos pelo tempo que o exigirem as necessidades administrativas, programáticas, entre outras.

capítulo [[
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO

Art. 5° - Fica instituído o l'undo Municipal do Trabalho do Município de
Iporâ/PR - FMT, vinculado ao órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de destinar recursos para a gestão da respectiva política,
em consonância ao Sistema Nacional dc Emprego - SINE, nos termos das legislaçõesvigentes.

§ r - São equivalentes para fins desta Lei as expressões Fundo Municipal do
Trabalho do Município de Iporü/PR, Fundo Municipal do Trabalho e a sigla FMT.

§ 2° • O FMT será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER.

SEÇÃO l
DOS RECURSOS DO FMT

Ari. 6" - Constituem recursos do FMT;

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal;

II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
conforme o art. 11 da Lei Federal n° 13.667, de 2018;

III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem
destinados:
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IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo;

V - o superávit financeiro apurado ao llnal de cada exercício;

VI - recursos oriundos de convênios firmados com órgãos e entidades de
direito público e privado, nacionais ou estrangeiras;

Vil - doações, auxílios o contribuições que ilie venham a ser destinados;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao TMT serão
depositados, obrigatoriamente, em conta especial de fitularidade do Fundo, mantida em estabelecimento bancário
oficial, e movimentada pelo órgão responsável pela Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

SEÇÃO II
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FMT

Art. 7° • Os recursos do FMT serüo aplicados em:

1- despesas com a organização, implementação,manutenção,modernização
e gestáo da rede de atendimento do SINE no Estado do Paraná;

lE - fomento ao trabalho, emprego c renda, tais como:

a) - instruir o trabalhador à percepção de seguro-desemprego;

b) - conectar agentes produtivos para o melhor aproveitamento da mão de
obra;

c) - cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado
acessível ao conjunto das unidades do SINE;

d) • promover à certificação profissional, por meio de parcerias com
instituições públicase/ou privadas;

e) - promover a orientação e a qualificaçãoprofissional;

í) • prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga a de
escravo;

g) - fomentar o empreendedorismo,geração de trabalho, emprego e renda,o
assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associado;

h) - outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e
Serviços;

III - promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o
empreendedorismo, o créditoparaa geração de trabalho, emprego e renda, e o microcrédilo produtivo orientado;

IV - assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou
associativo;

V - programas e projetos específicos na área do trabalho, por entidades
conveniadas, públicas ou privadas, previamente aprovados pelo COMTER;

VI - despesas com o funcionamento do COMTER. exceto as de pessoal;

VII - despesas com o deslocamento, hospedagem e alimentação dos
Conselheirospara o exercício de suas funções, assim como para as comissões dc trabalho e conferências;
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VIII - aquisição de material permanente c de consumo e de outros insumos e
serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos:

IX - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de
serviços de atendimento ao trabalhador;

X • desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle das aç&es e serviços no âmbito da Polílica Municipal do Trabalho. Emprego
e Renda.

ParAgrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para
pagamento de pessoal e gratillcaçOes de qualquer natureza a servidor público.

SEÇÃO III
DAADMINISTRAÇÃO DO FMT

Art. 8° • O FMTseráadministrado peloórgãoresponsável pelaexecução da
Política Municipal doTrabalho. Emprego c Renda, cabendo aoseu dirigente as seguintes competências:

i • exercer a tunçâo de ordenador de despesa:

II- praticar todososatosadministrativos necessários à execução dosrecursos
do Fundo, relacionados com ossistemas de planejamento, financeiro ou administração geral;

III- autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou demais
procedimentos correlatos. nos termos da legislação aplicável à matéria;

IV • assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de
natureza jurídica;

V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de
pagamento;

VI - encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades,
semestraimente;

VII • submeter à apreciação c aprovação do COMTER, o relatório de gestão
anua! e a prestação de contas anual;

VIII - encaminhar a pre.slação de contas anual do FMT aos órgãos
competentes, nos prazos e na Ibrmada legislaçãopertinente;

IX - exercer outras atividades relacionadas à administração do FMT.

CAPÍTULO 11!
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9° - Fica garantido até o seu término, o mandato dos membros do
Conselho Municipal, instituído por decreto municipal.

Parágrafo único. Após o término do mandato dos membros referidos no
capui,deverão ser observados e cumpridos os dispositivos constantes nestaLei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 10- Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, no
cumprimento de suas atribuições, aprovar oplano dc aplicaç3o e realizar trimestralmente, oacompanhamento físico-
tinanceiro do Fundo Municipal do Trabalho, referente aos recursos financeiros disponibilizados para
operacionalizaçào da Política Municipal de Trabalho, límprcgo e Renda eaprovar a aplicaç2o dos seus recursos.

Art. 11 • O Poder llxeculivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de
até noventa dias a contartie sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

Paço Municipal dc IporS, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês
de março do ano de dois mil e vinte e um.

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órsio Oncial do Município ilc Iporfl

Edifão n'. 2229 Página 144-147 Ano: X

Dala: 25/03/2021

SÉRGIO LUIZ BORGES

PREFEITO MUNICIPAL
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CNPJ; 23.524.563/0001-84

OBJETO; Locação de imóvel, constituído de 9 (nove) salas no
primeiro pavimento do Edifício Pérola na Rua Dezenove de
Dezembro, n° 280 - Bairro Centro, destinado a atividade
Administrativa e Ambulatório Médico de Especialidades do
Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMCESPAR.
VALOR ESTIMADO; RS 6.631,56 (seis mil, seiscentos e trinta e um
reais e cinqüenta e seis centavos) mensais, perfazendo o valor total R$
79.578,72 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e
setenta c dois centavos).
PRAZO: 10/03/2021 a 10/03/2022

Unidade: 01 -CIS/AMCESPAR

Dotação Orçamentária:
01.100.

10.121000UOOI.3.3.9O.39.ÚOOO Fonte 365

DATA OA ASSINATURA: Irati, 10 de março de 2021.

FORO: IRATI-PR

CIS/AMCESPAR

Contratante

PANKA IMÓVEISLTDA
Contratada

Publicado por:
Daniele

Código ldenlincador:33508F43

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1701/2021

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL 849/2007,
DE 27 DE ABRIL DE 2007, NOS SEUS ARTIGOS
10 E 17 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Altera o artigo 10 da Lei Municipal n° 849/2007, que passa a
vigorar com a seguinte redação;

Art. 10 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, elegerá dentre seus membros, obtendo o
quórum de 2/3 (dois terços) dos titulares presentes à sessão
plenária, o seu Presidente e seu Vice-Presidente.

Art. 2° • Alterao artigo 17 da Lei Municipal n° 849/2007, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 17 • O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FMDCA, será acompanhado pelo CMDCA, como
órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador tendo como Gestor
o(a) Secretário (a), da pasta responsável pela política dos direitos
da Criança e do Adolescente no Município de Iporã, Estado do
Paraná, e pelo Chefe do Poder Executivo ou outro por ele
designado.

Parágrafo único. 0(a) SecFetário(a) responsável pela política dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Iporã, Estado
do Paraná, será nomeado(a) por portaria do Executivo Municipal,
como gestor(a) do FMDCÁ, sem remuneração.

Art. 3° • Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:0B98BC7F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1702/2021

SÚMULA: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL
DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA E O
RESPECTIVO FUNDO MUNICIPAL DO

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE IPORÀ-PR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E
RENDA-COMTER

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Iporâ/PR, o
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER,
órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo e físcalizador,
com a nnalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a Política
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, propondo as medidas
necessárias para o desenvolvimento e gestão do sistema público de
emprego.

Parágrafo único. O Conselho Municipal será vinculado ao ói^gão
responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda
do Município.

Art. 2° - Ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER
compete:

I • aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do
Conselho Estadual do Trabalho;

II - acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do S1NE,
observando as diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo
órgão federal responsável pela Política do Trabalho, Emprego e
Renda;

III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, cm consonância à Política Estadual e Nacional;

IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser
encaminhado pelo órgão responsável pela execução da Política do
Trabalho, Emprego e Renda do Município;

V - acompanhar, controlar e físcalizar a execução da Política
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e
regulamentos vigentes;

VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de
contas anual do órgão responsável pela execução da Política
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda;

VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a
execução das ações relativas à utilização dos recursos do Fundo do
Trabalho do Município;

VIII • analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do
Municípioe seus reflexos na criação de postos de trabalho;

IX • participar da elaboração das políticas públicas de fomento e
geração de oportunidades de emprego e renda para o jovem no
Município, de acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT -
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Conselho Deliberativo do Fundo dc Amparo do Trabalhador demais
instâncias de formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de
primeiro emprego, objetivando a execução das ações integradas de
alocação de mão de obra, qualifícação profissional, reciclagem de
informações sobre o mercado de trabalho e programas dc apoio à
geração dc emprego e renda;

X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos
negativos dos ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o
mercado de trabalho;

XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas,
envolvidas com programas de geração de empregos e renda para o
jovem, visando à integração das ações;

XII - manter parcerias com entidades de formação profissional,
escolas públicas e privadas, universidades, entidades representativas
de empregados e empregadores e organizações não governamentais,
com vistas ao desenvolvimentode ações de qualifícação profissionale
assistência técnica;

XIII • promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas
para a juventude, inclusive nas questões de segurança e saúde no
trabalho;

XIV - promover a articulação do sistema público de geração de
primeiro emprego com as demais ações dc políticas públicas para
juventude nos âmbitos municipal, estadual e federal;

XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos
sobre o mercado de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das
inovações tecnológicas;

XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de
obra e para o aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de
subsídios à formulação da política de formação profissional;

XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos
financeiros destinados aos programas de emprego e relações de
trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo a Fundo,
além de receber e analisar relatórios que poderão ser desenvolvidos
com os projetos por ele financiados;

XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos
de geração de emprego e renda, qualificação profissional c outros, nas
diretrizes e prioridades do município, bem como o estabelecimento de
diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho
Estadual do Trabalho, Emprego e Renda;

XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros
conselhos municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados
orientadores para as suas ações;

XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis
pela Políticado Trabalho, Empregoe Renda, visando ao cumprimento
do Decreto Federal n° S.598/200S e suas alterações que regulamentam
a contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e
sociais para garantir os preceitos da legislação trabalhista no que tange
às condições de saúde e segurança e exploração do trabalho infantil;

XXI • propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com
deficiência no mercado de trabalho, objetivando a viabilização e
cumprimentodos dispositivos legais;

XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho
Estadual do Trabalho, Emprego c Renda - CETER;

Ari. y -O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um
órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, alicerçado de
forma tripartite e paritária.

§ r - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será
composto de no mínimo 9 (nove) c, no máximo 18 (dezoito) membros

titulares, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos
empregadores e do Executivo Municipal.

§ 2° - Para cada membro titular haverá um membro suplente
pertencente ao mesmo órgão/entidade.
§ 3" - Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos
representantes.

§ 4° • Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos
empregadores serão indicados pelas respectivas organizações,
devendo os representantes dos trabalhadores respeitar o determinado
no Art. 3° da Lei Federal 11.648 de 2018.

§ S°• Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas
entidades representativas e pelo Município, serão nomeados pelo
Prefeito Municipal, para um período de quatro anos, permitida a
recondução.
§ 6° - A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo
considerado relevanteserviço prestado ao Município.

§ 7® - A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas
em sistema de rodízio, entre as bancadas do Executivo, dos
trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato a duração de 24
(vinte e quatro) meses, sendo vedada a recondução para período
consecutivo.

§ 8° - No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger
um novo Presidente para completar o mandato do antecessor, dentre
os membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio,
ficandoasseguradaa continuidade da atuação do Vice-Presidenteaté o
final de seu mandato.

§ 9° • O Secretárío-Executivo do Conselho e seu substituto serão
designados para a respectiva função, dentre servidores do órgão
responsável pela área do trabalho, emprego e renda, cujo ato deverá
ser publicado na imprensa oficial local.

§10-0 órgão responsável pela execução da Política Municipal do
Trabalho, Emprego e Renda prestará todo o apoio técnico e
administrativo, bem como o local e a infraestrutura necessários ao
pleno funcionamento do Conselho.

Art. 4° - A organização e o funcionamento do COMTER serão
disciplinados em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria
absoluta de seus membrosefetivos, no prazo máximode noventa dias,
a contar da data de sua instalação.

Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação
de grupos temáticos pelo tempo que o exigirem as necessidades
administrativas, programáticas, entre outras.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO

Art. 5° - Fica instituídoo Fundo Municipal do Trabalho do Município
de Iporã/PR- FMT, vinculado ao órgão responsávelpela execução da
Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, instrumento de
natureza contábil, com a finalidade de destinar recursos para a gestão
da respectiva política, em consonância ao Sistema Nacional de
Emprego - SINE. nos termos das legislações vigentes.

§ 1° - São equivalentes para fins desta Lei as expressões Fundo
Municipal do Trabalho do Município de Iporã/PR, Fundo Municipal
do Trabalho e a sigla FMT.

§ 2° - O FMT será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER.

SEÇÃO 1
DOS RECURSOS DO FMT

Art 6° - Constituem recursos do FMT:

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento
municipal;
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n - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, conforme o art. 11 da LeiFederal n" 13.667, de2018;

III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe
forem destinados;

IV - os saldos de aplicaçdes financeiras dos recursos alocados no
Fundo;

V - o superávit financeiro apurado ao final de cadaexercício;

VI • recursos oriundos deconvênios firmados com órgãos e entidades
de direito público e privado, nacionais ou estrangeiras;

VII - doaçdes, auxílios e contribuições que lhe venham a ser
destinados;

VIU - outros recursosque lhe forem destinados.

Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao FMT serüo
depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do
Fundo, mantidaem estabelecimento bancário oficial, e movimentada
pelo órgão responsável pela Política Municipal doTrabalho. Emprego
e Renda.

SEÇÃO11
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOFMT

Art. T - Os recursos do FMTserãoaplicados em:

I - despesas com a organização, implementação, manutenção,
modernização e gestão da rede de atendimento do SINE no Estado do
Paraná;

II • fomento ao trabalho, emprego e renda,tais como:

a) - instruir o trabalhador á percepção de seguro>desemprego;

b) - conectar agentes produtivos parao melhor aproveitamento da mão
de obra;

c) - cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema
informatizado acessível ao conjunto dasunidades do SÍNE;

d) - promover á certificação profissional, por meio de parcerias com
instituiçõespúblicase/ou privadas;
e) - promovera orientaçãoe a qualificação profissional;

f) - prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga
a de escravo;

g) • fomentar o empreendedorismo, geração de trabalho, emprego e
renda, o assessoramento técnico ao trabalho autônomo,
autogestionário ou associado;

h) - outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e
Serviços;

III - promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o
empreendedorismo, o crédito para a geração de trabalho, emprego e
renda, c o microcrédito produtivo orientado;

IV • assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou
associativo;

V - programas e projetos específicos na área do trabalho, por
entidades convcniadas, públicas ou privadas, previamente aprovados
pelo COMTER;

VI - despesas com o funcionamento do COMTER, exceto as de
pessoal;

VII - despesas com o deslocamento, hospedagem e alimentação dos
Conselheiros para o exercício de suas funções, assim como para as
comissõesde trabalho e conferências;

VIII - aquisição de material permanente e de consumo e de outros
insumos e serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e
projetos;

IX - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para
prestação de serviços de atendimento ao trabalhador;

X - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle dasações e serviços noâmbito
da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para
pagamento de pessoal e gratificações de qualquer natureza a servidor
público.

SEÇÃO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO FMT

Art. 8° - O FMT será administrado pelo órgão responsável pela
execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda,
cabendo ao seu dirigente as seguintes competências:

I • exercera função de ordenador de despesa;

II - praticartodosos atos administrativos necessários à execução dos
recursos do Fundo, relacionados com os sistemas de planejamento,
financeiro ou administração geral;

III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou
demais procedimentos correlatos, nos termos da legislação aplicável à
matéria;

IV - assinarcontratos, convênios e outros instrumentos congêneres de
natureza jurídica;

V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de
pagamento;

VI - encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades,
semestralmente;

VII - submeter à apreciação e aprovação do COMTER, o relatório de
gestão anual e a prestação de contas anual;

VIU - encaminhar a prestação de contas anual do FMT aos órgãos
competentes, nos prazos e na forma da legislação pertinente;

IX - exercer outras atividades relacionadasà administraçãodo FMT.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9° - Fica garantido até o seu término, o mandatodos membrosdo
ConselhoMunicipal, instituídopor decreto municipal.

Parágrafo único. Após o término do mandato dos membros referidos
no caput, deverão ser observados e cumpridos os dispositivos
constantes nesta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 - Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, no cumprimento de suas atribuições, aprovar o plano de
aplicação e realizar trimestralmente, o acompanhamento fisico-
financeíro do Fundo Municipal do Trabalho, referente aos recursos
financeiros disponibilizados para operacionalização da Política
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda e aprovar a aplicação dos
seus recursos.

Art. 11-0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no
prazode até noventa dias a contarde sua publicação.
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Art, 12 - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação, fícando
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de IporíS, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrereitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador;E3CS67DS

GOVERNO IVIUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1703/2021

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1» DA LEI
MUNICIPAL N°326/1997, DE 10 DE MARÇO DE
1997, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 326/1997, que passa a
vigorarcom a seguinte redação;

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
Subvenção Social no Exercício de 2021 às Entidades Sociais abaixo
relacionadas, nos valores anuais, a saber:
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Art. 2° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar
convênio/termo de fomento com entidades para transferência dos
valores dassubvenções fixadas em Lei própria.

Art. 3° • Revogadas os disposições em contrário, esta Lei entra em
vigorna data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiiicadon041331D4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1704/2021

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, ALTERA A
LEI N" 1527/2017, DE 06/11/2017 - PLANO
PLURIANUAL DE 2018 A 2021; LEI N' 1674/2020,
DE 01/07/2020 - LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS E A LEI N» 1696/2020, DE
16/12/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL,
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, PARA OFIM QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. 1° - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do corrente exercício um
Crédito Adicional Especial no valor de RS 95.000,00 {Noventa e

cinco mil reais), destinado a atender a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçam entária(s);
CÂMARA MUNICIPAL DK IPORA
01. PODER LEGISLATIVO
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
010310001.1.001000 AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
SALA DE REUNIÕES E AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E
equipamentos
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 70.000,00
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE R$ 25.000,00
FONTE: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
SOMA RS 95.000,00
TOTAL RS 95.000,00
Art. 2°- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo I® desta Lei, decorrerá(ão), por
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
01. PODER LEGISLATIVO
01.01.CÂMARAMUNICIPAL
0103I000I.2.001000 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOALCIVIL R$ 95.000,00
FONTE: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
SOMA RS 95.000,00
TOTAL. RS 95.000,00
Paiágrafo único: 0(s) código(s) reduzído(s) da(s) feceila(s) e/ouda(s)
despesa(s) será(ao) determinado(s) pelo Decreto de abertura do
presente crédito.

Art.3° - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2018 a 2021 -
Lei n° 1527/2017, de 06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias - Lei
n® 1674/2020, de 01/07/2020, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensale da Programação Financeirada Receita.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro diasdo
mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:15E7A435

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1705/2021

SÚMULA: ALTERA A SÚMULAE O ARTIGO I®
DA LEI MUNICIPAL N® 1618/2019, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1® - Fica alterada a Súmula da Lei Municipal n® 1618/2019, que
passa vigorar com a seguinte redação:

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA POLIS & POLIS LTDA., E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 2® - Alterao Artigo I® da Lei Municipal n"1618/2019, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1® - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar
n° 002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal
autorizado n ceder a empresa POLIS & POLIS LTDA., inscrita
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